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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3680

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FABIULA HOLLER MENDES ***.527.***-** BLB ESTACIONAMENTO LTDA. 34.707.718/0001-34 1135616910

TIAGO SANTOS DA SILVA ***.728.***-** GALLO AUTO PECAS LTDA 24.303.056/0001-83 1135617735

MATHEUS MAGALHAES DE CARVALHO ***.630.***-** PAPRICAS HAMBURGUERIA LTDA 41.182.598/0001-64 1042074117

ERICA SMARGIASSI ***.219.***-** UNISIG - UNIDADE EDUCACIONAL DE ENSINO 
SUPERIOR LTDA

07.063.161/0001-73 1042091023

GABRIEL DE AMORIM FERREIRA ***.456.***-** SW ECCOM LTDA 43.223.335/0001-81 1053630291

GABRIELA XAVIER SILVEIRA SOARES CRUZ ***.092.***-** MAYBEE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA

11.215.452/0001-07 1135637921

RICARDO ANDRE FOGACA CHAUSSARD ***.088.***-** NEW MARKETING COMUNICACAO E EVENTOS LTDA 80.944.457/0001-93 1053837189

SANDRO ROBERTO ANGELIM DE OLIVEIRA ***.006.***-** S. R. A. OLIVEIRA & CIA LTDA 25.198.918/0001-18 1042041132

THAISSON DE SOUZA MACIEL ***.194.***-** TS MACIEL LTDA 30.951.332/0001-12 1042188372

JANAINA DOS SANTOS MENDES ***.909.***-** INOX DA SERRA LTDA 20.275.017/0001-69 1113012487

LUIS HENRIQUE SANDER NOEL ***.805.***-** EFA BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO, 
COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA

13.715.272/0001-10 1053909948

JACINTO ROMEU MASIP ***.323.***-** PLATINUM RIO CONSULTORIA COMERCIO SERVICOS E 
IMPORTACAO LTDA

17.545.926/0001-65 1135646314

TATIANE FATIMA DE SOUZA ***.021.***-** MAJELA MOTOPECAS LTDA 11.399.915/0001-38 1112743451

VERONILDO SIL DE OLIVEIRA ***.449.***-** JCM - EMPRESA DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 34.027.001/0001-41 1112989540

EDENILSON DE LIMA ***.632.***-** ARTE DE CONSTRUIR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA 
LTDA

28.263.006/0001-70 1135721654

NATALIA CARVALHO DOS SANTOS SILVA ***.027.***-** SOFA MANIA COMERCIO DE MOVEIS LTDA 34.170.618/0001-11 1135733327

ROGERIO KLEIN ***.600.***-** RESTAURANTE DONRIO LTDA 23.780.738/0001-14 1135782588

ROBSON CROTTI DE SOUZA ***.904.***-** PLEROMA - CHURRASCARIA E RESTAURANTE LTDA 10.688.550/0001-07 1135783720

WANDERLEI SANTOS DA CONCEICAO ***.532.***-** ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO 
TINHARE DO MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

07.188.977/0001-23 1135809152
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CLAUCIR PAULO BACH ***.223.***-** HIDRAULICA TRES PASSOS LTDA 22.772.888/0001-13 1135793760

ARLEI RODRIGO SEIDER CAMARA ***.236.***-** J. A. CONSTRUTORA CONSTRUCERTO LTDA. 17.404.422/0001-25 1135793968

CRISTIANO MARTINS DE MELO ***.325.***-** AGRONEGOCIOS 3 PODERES E NEGOCIOS LTDA 10.586.697/0001-88 1135794871

ALDO LIMA POLICARPO ***.346.***-** A L POLICARPO TRANSPORTES LTDA 31.650.769/0001-89 1135551480

GILMA NOGUEIRA DOS SANTOS SILVA ***.918.***-** REGIS GAS LTDA 36.811.285/0001-98 1135553841

JOAO VICTOR DE PAIVA MESQUITA ***.404.***-** VIEIRA PAIVA INCORPORACAO E TERRAPLENAGEM 
LTDA

05.625.653/0001-80 1135556021

JOAO VICTOR DE PAIVA MESQUITA ***.404.***-** DROGASHOP NEROPOLIS & CIA LTDA 26.793.845/0001-75 1135556036

BRUNO HENRIQUE DA SILVA ***.710.***-** BF MOVEIS PLANEJADOS LTDA 37.844.410/0001-29 1135557378

ALEX HENRIQUE CLAVER PIRES ***.161.***-** STUDIO 2 ARQUITETURA E DESIGN DE INTERIORES 
LTDA

22.007.465/0001-07 1135572330

ROBERTA CAROLINA ALVES DE OLIVEIRA ***.304.***-** ROMULO ALVES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 11.163.802/0001-39 1135577230

JOHN DE LIMA NOBRE ***.955.***-** J. DE LIMA NOBRE LTDA 04.747.830/0001-38 1135580040

NILSON OLIVEIRA DE JESUS ***.008.***-** NIL - EDUCC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA 11.160.162/0001-03 1135586116

CRISTINA ODETE DOS SANTOS ***.641.***-** ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA PAULO 
FERNANDO RIBEIRO SOUTELO

05.752.713/0001-25 1135596902

JOSE FERREIRA SILVA ***.222.***-** ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
HERMANDO TELES

03.249.319/0001-43 1135604701


